
des sitadas nos incisos II, III, IV, 
V e VI do caput não serem pre-
enchidas poderá ser nomeado 
membros de outros segmentos 
das Sociedade Civil Organizada 
no Município, desde que delibe-
radas em reuniões do Conselho.
Art. 2º - Ficam eleitos e empoça-
dos os membros Titulares e Su-
plentes do Conselho Municipal 
da Cidade de Cruz Machado  in-
dicados na 1ª Conferencia Muni-
cipal da Cidade realizada no dia 
28 de abril de 2023 na seguinte 
ordem: 

A - Do Poder Público:
- Rodrigo Antônio de Souza -Titu-
lar; - José de Oliveira – Suplente;

- Veridiana Eliane Holik Maciak – 
Titular; – Daiana Karine Pelepek 
– Suplente;

- Kelvin Ciotta – Titular; - Fabio 
da Silva – Suplente.

 Do Poder Legislativo: 
- José Lucas Moreira – Titular; - 
Alvir Otto – Suplente.

DECRETO Nº: 4354/2023

SÚMULA: NOMEIA OS MEM-
BROS PARA COMPOREM O 
CONSELHO MUNICIPAL DA 
CIDADE DO MUNICÍPIO DE 
CRUZ MACHADO

O Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei 
RESOLVE:

NOMEAR,

Art. 1º - Nomear os membros re-
presentantes das entidades que 
integram o Conselho Municipal 
da Cidade de Cruz Machado, 
Estado do Paraná:

A - REPRESENTAÇÃO DO PO-
DER PÚBLICO 
I - Gestores, administradores pú-
blicos e legislativos – estaduais 
e municipais: 42,30%;
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

B - REPRESENTAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
II - Movimentos populares com 
atuação na área de desenvolvi-
mento urbano: 26,70% 
III _Trabalhadores, por suas enti-
dades sindicais com atuação na 
área de desenvolvimento urba-
no:  9,90%   
IV - empresários relacionados à 
produção, fomento e ao financia-
mento do desenvolvimento urba-
no:  9,90%  
V - entidades profissionais, aca-
dêmicas e de pesquisa e conse-
lhos profissionais com atuação 
na área de desenvolvimento ur-
bano: 7%
VI - ONGs com atuação na área 
de desenvolvimento urbano: 
4,20%   
§1º - Caso as vagas destinadas 
para os conselheiros não forem 
preenchidas, ficam suas cadei-
ras vagas para ser ocupada pela 
entidade em outro momento, 
desde que apresentadas e apro-
vadas em reunião do Conselho 
Municipal da Cidade de Cruz 
Machado.
§2º - Caso as vagas da entida-

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRET0S
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cionantes a descrita no inciso I 
do § 5º do art. 2º: 
I - realizar Conferência da Cidade 
para eleição e posse dos mem-
bros dos seus respectivos Con-
selhos Municipais, com compo-
sição mínima de 50% (cinquenta 
por cento) de membros da socie-
dade civil organizada, em até um 
ano da publicação desta Lei.

CAPÍTULO I
Do Conselho Municipal da Cida-

de de Cruz Machado

Art. 1º - Fica criado o Conselho 
Municipal da Cidade de Cruz 
Machado  colegiado de natureza 
permanente, consultiva, delibe-
rativa e fiscalizadora, com a fina-
lidade de propor diretrizes para  
formulação e implementação da 
Política Municipal de Desenvol-
vimento Urbano.

Art. 2º - O Conselho Municipal da 
Cidade de Cruz Machado é res-
ponsável pelo acompanhamento 
da revisão do Plano Diretor Mu-
nicipal e demais planos, projetos 
e programas de desenvolvimen-
to municipal.

SEÇÃO I
Das Atribuições 

Art. 3º - Ao Conselho Municipal 
da Cidade de Cruz Machado  
compete:
I - Propor diretrizes, instrumen-
tos, programas, normas e prio-
ridades da Política Municipal de 
Desenvolvimeno Urbano;
II - Acompanhar e avaliar a im-
plementação dos Planos e da 
Política Municipal de Desenvol-
vimento Urbano, em   especial 
as políticas de gestão do uso do 
solo urbano, habitação, de sane-
amento básico e meio ambien-
te, de transporte e  mobilidade 
urbana, e recomendar as provi-

FUNCIONAMENTO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DA CIDA-
DE DE CRUZ MACHADO-PR – 
COMCIDADE.

O Prefeito do Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei 
RESOLVE:

No sentido de fazer cumprir a 
fundamental participação da po-
pulação para atingir os objetivos 
da formulação e implementação 
de Política de Desenvolvimento 
Municipal, da elaboração, acom-
panhamento, revisão e aprova-
ção do Plano Diretor Municipal 
e demais planos, programas e 
projetos  de desenvolvimento li-
gados ao planejamento urbano 
municipal.
Os artigos 182 e 183 da Consti-
tuição Federal, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade e os parâme-
tros básicos para o desenvolvi-
mento do Plano Diretor Munici-
pal.
A Lei Federal nº 10257 de 10 de 
julho de 2001, o Estatuto da Ci-
dade, notadamente em relação 
ao artigo  2º do Capítulo I inciso 
II e do Artigo 43 do Capítulo IV, 
referentes à participação da po-
pulação e de associações repre-
sentativas dos vários segmentos 
da população na formulação, 
execução e acompanhamentos 
de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano e de 
gestão democrática da cidade;e
A Lei Ordinária Estadual nº 
21.051/2022 de 23 de maio de 
2022, que alterou Lei nº 15.229 
de 2006, estabeleceu algumas 
novas condicionantes para os 
municípios serem considerados 
elegíveis para a celebração de 
contrato de empréstimo junto ao 
Sistema de Financiamento Muni-
cipal - SFM, e entre estas condi-

B - Representantes da Socieda-
de Civil Organizada: 
- Jonas Paulo Uss – Titular; - Vi-
viane Stefaniczen – Suplente; 

- Valcir Ferreira da Maia – Titular; 
- Felipe Stefaniszen – Suplente; 

- Edson Luis Beuren – Titular; - 
William Krul – Suplente;
 
- Silvio Kazenoh – Titular; - San-
dra Soares – Suplente; 

- Rodrigo Pauluk -Titular; - Ricar-
do Wierzbicki Junior – Suplente;

- Felipe Moretto – Titular; - John-
ny Regis Szpunar Otto – Suplen-
te.

Art. 3º - Pela atividade exercida 
no Conselho Municipal da Cida-
de de Cruz Machado, os inte-
grantes não receberão qualquer 
tipo de remuneração.

Art. 4º - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as demais 
disposições em contrário.

Art. 5º - O presidente do Conse-
lho Municipal da Cidade de Cruz 
Machado será preferencialmen-
te um representante efetivo da 
Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
chado.

GABINETE DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE CRUZ MACHADO, 

PR
Em, 25 de maio de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO: 4355/2023.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO, ES-
TRUTURA, COMPETÊNCIAS E 
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dências necessárias ao cumpri-
mento de seus objetivos;
IV - Emitir orientações e reco-
mendações sobre a aplicação 
do Plano Diretor Municipal   e 
as demais Leis que o compõe, e 
segundo ainda as  diretrizes do 
Estatuto da Cidade e dos demais 
atos normativos relacionados ao 
desenvolvimento urbano; 
III - Propor a edição de normas 
gerais de planejamento urbano 
e manifestar-se sobre propostas 
de alteração da legislação perti-
nente, decorrente do Plano Dire-
tor e demais planos de desenvol-
vimento urbano;
IV - Emitir orientações e reco-
mendações sobre a aplicação 
de leis e demais atos normativos 
relacionados ao desenvolvimen-
to urbano;
V - Promover a cooperação entre 
o governo do Município de Cruz 
Machado e a sociedade civil or-
ganizada na formulação, execu-
ção e controle social da Política 
Municipal de Desenvolvimento 
Urbano;
VI - Promover a cooperação en-
tre os governos da União, dos 
Estados e dos Municípios e a so-
ciedade civil organizada na for-
mulação e execução da política 
municipal de desenvolvimento 
urbano
VII - Estimular a ampliação e o 
aperfeiçoamento dos mecanis-
mos de participação e controle 
social, por intermédio de rede 
nacional de órgãos colegiados 
estaduais, regionais e munici-
pais, visando fortalecer o desen-
volvimento urbano sustentável;
VIII - Dar publicuidade e divulgar 
seus trabalhos e decisões;
IX - Convocar e organizar confe-
rências da cidade;
X - Aprovar seu regimento in-
terno, que deverá disciplinar as 
normas e os procedimentos re-
lativos à eleição dos órgãos e 

entidades que comporão sua es-
trutura;

 SEÇÃO II
Da Composisção 

Art. 4º - O Conselho Municipal da 
Cidade de Cruz Machado é com-
posto pelos seguintes membros, 
organizados por segmentos, 
conforme Tabela 1, em anexo:
I - Gestores, administradores pú-
blicos e legislativos – estaduais 
e municipais: 42,30%; 1
II - Movimentos populares com 
atuação na área de desenvolvi-
mento urbano: 26,70%2 
III - trabalhadores, por suas enti-
dades sindicais com atuação na 
área de desenvolvimento urba-
no:  9,90% 3   
IV - empresários relacionados à 
produção, fomento e ao financia-
mento do desenvolvimento urba-
no:  9,90% 4  
V - entidades profissionais, aca-
dêmicas e de pesquisa e conse-
lhos profissionais com atuação 
na área de desenvolvimento ur-
bano: 7%
VI - ONGs com atuação na área 
de desenvolvimento urbano: 
4,20%   
§ 1º Cada vaga inclui 01 ( um) 
conselheiro titular e 01 (um) con-
selheiro suplente.
§ 2º Consideram-se membros 
titulares e respectivos suplentes 
do Conselho Municipal da Cida-
de de Cruz Machado os orgãos 
e entidades indicados neste arti-
go e eleitos durante a Conferên-
cia Extraordinária da Cidade de 
Cruz Machado;
§ 3º Os representantes de que 
trata o inciso I e II serão indica-
dos pelos titulares dos órgãos e 
entidades representados.
§ 4º Os representantes de que 
tratam os incisos III a VI serão 
indicados por meio de oficio, pe-
los dirigentes das entidades re-

presentadas.
§ 5º Poderão, ainda, ser convida-
dos a participar das reuniões do 
Conselho Municipal da Cidade 
de Cruz Machado personalida-
des e representantes de órgãos 
e entidades públicos e privados, 
dos Poderes Executivo, Legis-
lativo e Judiciário, bem como 
outros técnicos, sempre que da 
pauta constar tema de suas áre-
as de atuação.
§ 6º - Caso as vagas destinadas 
para os conselheiros não forem 
preenchidas, ficam suas cadei-
ras vagas para ser ocupada pela 
entidade em outro momento, 
desde que apresentadas e apro-
vadas em reunião do Conselho 
Municipal da Cidade de Cruz 
Machado.
§ 7º - Caso as vagas da entida-
des sitadas no caput não serem 
preenchidas poderá ser nome-
ado membros de outros seg-
mentos das Sociedade Civil Or-
ganizada no Município, desde 
que deliberadas em reuniões do 
Conselho.
§ 8º Os membros do Conselho 
Municipal da Cidade de Cruz 
Machado terão mandato de três 
anos, podendo ser reconduzi-
dos, desde que por meio de pro-
cesso participativo.

Art.  5º - No caso de haver mais 
entidades interessadas em de-
terminado segmento do que o 
número de vagas previsto no ar-
tigo 4º para o mesmo segmento, 
as entidades deverão decidir de 
comum acordo, podendo distri-
buir-se entre vagas de conse-
lheiros titulares e suplentes.

Art. 6º - As entidades, titulares 
e suplentes, de que tratam os 
incisos III a VI do art. 4º  desta 
Lei poderão ser substituídas por 
ocasião da realização de con-
ferência, a ser convocada pelo 
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Conselho Municipal da Cidade 
de Cruz Machado.
§ 1º A Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado designará em 
Decreto, os representantes dos 
órgãos e entidades que partici-
parão do primeiro mandato do 
Conselho Municipal da Cidade 
de Cruz Machado.

SEÇÃO III
Do Funcionamento

SUBSEÇÃO I
 Das Câmaras Técnicas

Art. 7º - O Conselho Municipal da 
Cidade de Cruz Machado conta-
rá com o assessoramento dos 
seguintes comitês técnicos:
I - Habitação;
II - Saneamento e Meio Ambien-
te;
II - Transporte e Mobilidade Ur-
bana, e
IV - Planejamento e Gestão do 
Solo Urbano.

SUBSEÇÃO II
Da Presidência do Conselho 
Municipal da Cidade de  Cruz 

Machado

Art. 8º - O presidente do Conse-
lho Municipal da Cidade de Cruz 
Machado será preferencialmen-
te um representante Efetivo da 
Prefeitura Municipal ou do Gru-
po Técnico Permanente – GTP 
do Plano Diretor Municipal.

Art. 9º - São atribuições do Presi-
dente de Conselho Municipal da 
Cidade de Cruz Machado:
I  - Convocar e presidir as reuni-
ões do colegiado;
II - Solicitar a elaboração de es-
tudos, informações e possiciona-
mento sobre temas de relevante 
interesse público;
III - Firmar as atas das reuniões 
e homologar as resoluções;

IV - Constituir e organizar o fun-
cionamento dos Comitês Técni-
cos e convocar as respectivas 
reuniões;
V - Designar os membros inte-
grantes do conselho Municipal 
da Cidade de Cruz Machado, na 
qualidade de titulares e respecti-
vos suplentes, eleitos em confe-
rência.

SUBSEÇÃO II
Das Deliberações

Art. 10 - O Conselho Municipal 
da Cidade de Cruz Machado 
deliberará mediante resolução 
aprovada por maioria simples 
dos presentes, tendo seu Pre-
sidente o voto de qualidade no 
caso de empate.

Art. 11 - O Regimento Interno do 
Conselho Municipal da Cidade 
de Cruz Machado será aprovado 
na forma definida por resolução; 

Art. 12 - O regimento interno do 
Conselho Municipal de Plane-
jamento Urbano disciplinará as 
normas e os procedimentos re-
lativos à eleição dos órgãos e 
entidades que comporão sua es-
trutura. 

          
SUBSEÇÃO III

Dos Recursos e Apoio Adminis-
trativo do Conselho Municipal 
da Cidade de Cruz Machado

Art. 13 - Caberá ao órgão ou 
setor responsável pelo planeja-
mento municipal prover o apoio 
administrativo e os meios neces-
sários à execução dos trabalhos 
do Conselho Municipal da Cida-
de de Cruz Machado.

Art. 14 - As despesas com os 
deslocamentos dos membros 
integrantes do Conselho Munici-
pal da Cidade de Cruz Machado 

e dos comitês técnicos poderão 
correr à conta de dotações orça-
mentárias municipais;

Art. 15 - A participação no Con-
selho Municipal da Cidade de 
Cruz Machado e nas Câmaras 
Técnicas será considerada fun-
ção relevante não remunerada.
Art. 16 - O Executivo municipal 
encaminhará em até 90 (noventa 
dias) o Projeto de Lei que trata 
deste Decreto para aprovação.

GABINETE DO PREFEITO MU-
NICIPAL DE CRUZ MACHADO, 

PR
Em, 25 de maio de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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ERRATA

Portaria 147/2023, publicada na 
edição n° 2715 do Diário Oficial, 
no dia 23 de Maio de 2023.

Onde lê-se: 
Processo de Compra nº. 66/2023, 
Dispensa nº. 23/2023 

Leia-se: 
Processo de Compra nº. 67/2023, 
Dispensa nº. 24/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 

em 25 de maio de 2023.

ERRATA

Portaria 148/2023, publicada na 
edição n° 2715 do Diário Oficial, 
no dia 23 de Maio de 2023.

Onde lê-se: 
Processo de Compra nº. 67/2023, 
Pregão Eletrônico nº. 24/2023 

Leia-se: 
Processo de Compra nº. 66/2023, 
Dispensa nº. 23/2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 

em 25 de maio de 2023.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

31/2023
PROCESSO Nº 63/2023

O Pregoeiro do Município de 
Cruz Machado - PR nomeado 
através da Portaria 16/2023, 
informa aos interessados a re-
tificação do Edital do Pregão 
Eletrônico 31/2023, quanto a se-
guinte situação:

• Altera-se o descritivo do item 
44, do anexo I-A Planilha de de-
talhamento dos itens (PDI) do 
Edital, o qual passa ater a se-
guinte redação: 

• PNEU 285/70 R19,5 RADIAL 
LISO PARA VEÍCULO AUTO-
MOTIVO, MATERIAL DE RO-
DAGEM DE BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, COM CERTIFI-
CAÇÃO INMETRO (35020289)

Altera-se a data e hora de aber-
tura do referido certame para o 
dia 07/06/2023 às 9 horas.

Altera-se recebimento das pro-
postas para: das 08:00 do dia 
26/05/2023 às 08:00 horas do 
dia 07/06/2023

Cruz Machado, 24 de maio de 
2023.

Harlei R E Silva
Pregoeiro

ATO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

22/2023
PROCESSO 43/2023

O Município De Cruz Machado 
–PR torna público para conheci-
mento das licitantes e de quem 

mais interessar, que a licitação 
regida pelo edital nº 22/2023, 
que tem por objeto  a aquisição 
de cargas de oxigênio medicinal 
e de gases industriais envasa-
dos, para atender pacientes in-
ternados no Hospital Municipal 
Santa Terezinha e dpto obras 
desta municipalidade foi REVO-
GADA,  devido à conveniência 
da administração, conforme de-
cisão circunstanciada inserta no 
processo licitatório: 

A decisão encontra apoio na Lei 
8.666, em seu Art. 49, :

“Art. 49.  A autoridade compe-
tente para a aprovação do pro-
cedimento somente poderá re-
vogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e sufi-
ciente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalida-
de, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente funda-
mentado.”

A administração procede a revo-
gação, justificada pelo fato de os 
itens terem fornecimento atra-
vés do contrato já vigente, de nº 
18/2022, aditivado pelo prazo de 
12 meses a partir de 04 de mar-
ço de 2023.

Registre-se e publique-se.

Cruz Machado, 23 de maio de 
2023.

 
Antônio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

PORTARIAS LICITAÇÕES
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CONTRATO SOB N° 060/2023    
PROCESSO N° 066/2023

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO: 23/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: 22.324.609 
FRANCISCO DOS SANTOS
OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à contratação 
de empresa especializada em 
vistorias de balsas para medição 
da espessura dos cascos refe-
rentes às embarcações: Foz do 
Areia, Rio d'Areia e Palmeirinha 
desta municipalidade, conforme 
especificações da Secretaria de 
Municipal de Obras em anexo ao 
processo.

DO VALOR: R$ 7.500,00 (Sete 
mil e quinhentos reais)
 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
Do dia 24 de maio de 2023 à 24 
de agosto de 2023

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

CONTRATANTE            
PREFEITURA MUNICIPAL DE             

CRUZ MACHADO                              

  CONTRATADA 
22.324.609 FRANCISCO DOS 

SANTOS
         
CONTRATO SOB N° 061/2023    

PROCESSO N° 067/2023
REF: DISPENSA DE LICITA-

ÇÃO: 24/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: ADC4 INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BOL-
SAS LTDA

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à aquisição de 
bolsas térmicas destinadas para 
o armazenamento correto de 
medicamentos da farmácia bási-
ca municipal desta municipalida-
de, conforme especificações em 
anexo ao processo.

DO VALOR: R$ 11.700,00 (Onze 
mil e setecentos reais)
 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
Do dia 24 de maio de 2023 à 24 
de agosto de 2023

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

CONTRATANTE  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE                        
 CRUZ MACHADO 

                      
CONTRATADA 

ADC4 INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA

             
      

EXTRATOS
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DIVERSOS

25/05/2023 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Helio Luiz Rockenbach 558 24/05/2023 24/05/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro SEF9I90 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 24/05/2023 24/05/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Hb 20 SEB-3H05 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 24/05/2023 24/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 24/05/2023 24/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória L200 BCO-4675 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 24/05/2023 24/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ambulância AYJ-7098 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 24/05/2023 24/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Marcio Klocko 1993 24/05/2023 24/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Glacir Luis Waligura 474 24/05/2023 24/05/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BCI-2C72 Viagem a serviço da municipalidade
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Kathe Caroline Kistmacher
Responsável pelo diário


